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DECRETO No. 8617/94 
de 28 de dezembro de 1994 

Estipula o preço-mês 
permissões de uso 
compart.iment.os ou espaços 

remuneratorio das 
de box, bancas, 

no Mercado Municipal. 

A Prefeita ~lnicipal de Sào José dos ~ampos. nr 
uso de suas atribuições legais, e, 

Municipalidade 
comparti mentos 
defasado em 
público; 

CONSIDERANDO que o preço fixa.do p-:-1 =:t 

para efeito de remuneração de uso de box, bancas, 
ou espaços no Mercado Muníci:;··al se encon+:ra tc·talmente 

relação ao custo atual de manu~ençâo desse propri0 

CONSTDERANDC1 a neC'es::.idade r.·remente de um~ 

tarifa adequada para a remlneraçã? do custo atual dos sPrvi~o~ 
prestados pelA AdministrF.!çào Municir·3.l em fac~ d·:> que fi~·.)J 

constatado no estudo feito pela ~ecretaria da Fazenda Dep~o 
Fiscalização Administrativa, e ·:]ue vem mt;.lhor descri to no E:q-..edíent~ 

Interno no. 395/DFPM/94: 

D E C R E T A: 

Ar~. 12. Fica estipulado em 50% da r.F.R .. po~ 

metro quaJrado, -, f'r<::c·c.-mes remunerat·'Sri :· das ;·el·miss•:'·<::~. àe ~1sc ~-= 
box, bancas, compart imentr,:=· ou espóços no Mé1: cad•) Muni ,_::ip3.l. 

Ar+;. 2Q. Est_c. ..-Jerr~S>t:n -=ni:rer "l P.m uiç:or na ,Ja~_a 

de sua publicação, revngadas a.s disposições em contrarie. 4, 
Prefeitura Municipal de Sà0 ,1osé d·.lf' C a os , 28 

de dezembro de 1994. 



1Yrc:/c:liuM de: Sr1o ]oói. dod Campod 

6dtodo de: ÓIJo 1>oulo 

LIVRO N9 

cont. do DECRETO NQ 8617/94 - fl~. o: 

FLS. N° 

Regi2trado na Divis~o de Formali:::açâo e A~os 3a 
Secretaria de Assuntos LTuridic:;.s' ao.= 'liiltt:> ·= oi t o dias rl() me~ do:-
dezembro de hum mil 11.1atro. 

,~- ·~ 
FORTUNATO .. Túl\Jrt)F; 

Di vi..:.ào de Formal i:::a;do :- A ..... ""~S 


